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Parecer 21/2021.

PARECER DAs COMISSões DE 

JUSTIÇA E REDAÇÃO, 
nº 23, DE 12 DE MAIO DE 2021
ASSUNTO: Projeto de Lei Ordinária N°. 09, de 22 de Abril de 2021 que “Revoga a Lei 1.149, de 23 de Setembro de 2013, e dá outras providências”.
RELATORES: Pedro Gomes Soares – PSD
           HISTÓRICO: O presente projeto de lei tem como objetivo adequar-se à regulamentação previdenciária do Município de Nova Andradina com a Constituição Federal.

CONCLUSÃO: Após análise do teor e observação dos princípios constitucionais exaramos parecer favorável ao trâmite do referido projeto.


É o parecer.

Sala das Comissões em 12 de Maio de 2021.

	
	


SANDRO ROBERTO HOICI - DEM
Presidente da Comissão de Justiça e Redação

        PEDRO GOMES SOARES - PSD                     MARCIA BATISTA LOBO GRIGOLO - MDB

   Relator da Comissão de Justiça e Redação                       Membro da Comissão de Justiça e Redação
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